
ESTADO DE SERGIPE
MUNICrPIO DE TOMAR DO GERU

GABI NETE DO PREFEITO

DECRETO MUNICIPAL N° 053/2018
De 21 de junho de 2018

DECRETASUSPENSÃO DE EXPEDIENTE
NOS ÓRGÃOS E SECRETARIAS DO
MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

o PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOMAR DO GERU, valendo-se, para produção deste

ato, por analogia, da força do art.79, da Lei Orgânica do Município e considerando a

realização dos jogos da 2la Copa do Mundo de Futebol FIFA, que ocorrerá no dia 21 de

junho de 2018, evento que envolve sentimentos de patriotismo e paixão nacional pela
Seleção Brasileira de Futebol.

DECRETA:

Art. 10_ Fica suspenso o expediente nas repartições públicas deste Município, na sexta-feira

próxima, dia 22/06/2018, dyrante o horário do jogo da selecão Brasileira.

Parágrafo único - a suspensão referida no caput não inclui os servidores com funções

indispensáveis ao regular funcionamento da Clínica de Saúde da Família.

Art. 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 21 de junho de 2018.
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